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Ementa: Altera a Lei nº 706/2007, de 23 de abril de

2007, que dispõe sobre a contratação por prazo

determinado.

O PREFEITO MUNICIPAL 
DE APIACÁ, ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO, MARCIO
 JOSÉ DE MELO

CHIERICI, NO EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE

APIACÁ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1° O artigo 13 da Lei nº 706/200
7, de 23 de abril de 2007,

passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 13. Ao pessoal contratado por p
razo determinado não se

aplica o regime juridico da Consolidação da Lei do Tra
balho,

sendo vinculados à administração por
 meio de contrato

administrativo, sendo assegurado os seguintes direitos:

I- salário;

II - repouso semanal remunerado;

III - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço

a mais do que o salário normal;

IV - férias proporcionais à razão 1/12 (
um doze avos), salvo na

hipótese de o contrato de trabalho se encerrar antes de

completado doze meses por culpa do contratado;

V - décimo terceiro salário na me
sma época em que paga tal

parcela aos empregados públicos concursados;

VI- adicional de remuneração par
a as atividades penosas,

insalubres ou perigosas, na forma da legislação federal

específica."

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Apiacá/ES, 04 de setembro de 2025.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER

A Comissão Permanente de Leg
islação, Justiça e Redação Fina

l da Câmara

Municipal de Apiacá, em reuni
ão realizada no dia 15 de se

tembro de 2025, ausente o

Vereador Mario Lucio Ribeiro Marquez, e tendo em pauta o Projeto de Lei nº 027/2025-GP,

de autoria do Executivo Municipal, que "Altera a Lei n° 706/2007, de 23 de abril de 2007, que

dispõe sobre a contratação por prazo determinado", resolveu emitir o seguinte parecer:

O referido projeto tem por o
bjetivo adequar a Lei Municipal 

nº 706/2007 às

determinações do Tribunal de Contas
 do Estado do Espírito Santo, ex

aradas no Processo nº

5181/2024 - Acórdão n° 381/2025, bem como 
à jurisprudência consolidada pelo Supr

emo

Tribunal Federal no Tema 551
 da Repercussão Geral, que defi

niu a natureza jurídica do

vínculo dos contratados por prazo determinado com a Administração Pública.

aoA proposição altera a redação do art. 13 da Lei nº 706/2007, para deixar expresso

que os contratados temporários nã
o se submetem ao regime jurídico ce

letista, mas sim

regime administrativo, mediante contrato admi
nistrativo, assegurando-lhes, entretanto, um rol

mínimo de direitos, tais como: salário, repou
so semanal remunerado, férias anuais 

acrescidas

de um terço, férias proporcionais, décimo terceiro salário, bem como adicionais

insalubridade, periculosidade ou penosidade, quando cabíveis.

de

Do ponto de vista da legalidade e constitucio
nalidade, a alteração está em

conformidade com o art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, que permite a contratação por

tempo determinado para atender neces
sidade temporária de excepcional intere

sse público.

Além disso, o projeto atende ao princípio d
a segurança jurídica, ao disciplinar expressamente

direitos que já vinham sendo obse
rvados em razão da aplicação anterior da CL

T, não

implicando impacto financeiro adicional.

A redação proposta está clara, objetiva e respeita a técnica legislativa, inexistindo

vícios de iniciativa, de constitucionalidad
e ou de juridicidade que impeçam sua r

egular

tramitação e aprovação.

Diante do exposto, esta Comissão Perm
anente de Legislação, Justiça e Redação

Final, por UNANIMIDADE dos votos de seus membros, decide emitir PARECER

FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de
 Leinº 027/2025, considerando sua plena

adequação às exigências legais, constitucionais e jurisprudenciais.

São os votos desta Comissão.

Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.

RUBIA REZENDÉ DE FIGUEIREDO

- Presidente -

VILMAR ARAÚJO DE OLIVEIRA

- Relator-
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COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER

A Comissão Permanente de Finanças e 
Orçamento da Câmara Municipal de

Apiacá, em reunião realizada no dia 15 de setembro de 2025, ausente o Ver
eador Mario Lucio

Ribeiro Marquez, e tendo em paut
a o Projeto de Lei n° 027/2025-GP,

 de autoria do

Executivo Municipal, que "Altera a Lei n 706/2007, de 23 de abril de 2007, que dispõe sobre

a contratação por prazo determinado", resolveu emitir o seguinte parecer:

A proposta legislativa tem por objetivo adequar a Lei Municipal nº 706/2007 às

determinações do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo e à jurisprudência firmada

pelo Supremo Tribunal Federal (Tema 551 da Repercussão Geral), disciplinando

expressamente os direitos dos contratados por prazo determinado no âmbito da Administração

Pública Municipal, por meio de vínculo administrativo.

Do ponto de vista orçamentário e financeiro, o pro
jeto não gera novos impactos

para os cofres municipais, uma vez que os direitos previstos já vinham sendo assegurados

anteriormente em razão da aplicação do regime cel
etista. O texto apenas formaliza, em lei

municipal, a forma adequada de contratação temporária
, sem ampliar encargos ou criar novas

despesas.

Considerando que a proposição não compromete o
 equilíbrio fiscal, está em

consonância com a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Com
plementar n° 101/2000) e não

afeta a execução da Lei Orçamentária Anual (LOA), do Plano Plur
ianual (PPA) ou da Lei de

Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Diante do exposto, esta Comissão Permanente de Finanç
as e Orçamento, por

UNANIMIDADE dos votos de seus membros, decide emitir PARECER FAVORÁVEL à

aprovação do Projeto de Lei nº 027/2025, por entender que não implica aumento de despesa

e atende ao interesse público, garantindo segurança jurídica às contratações temporárias.

São os votos desta Comissão.

Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.

EDERSON PINTOR
- Vice Presidente -

les
LUCAS DE OLIVEIRA AQUINO

- Relator -


